
Ata da 5ª Reunião da Comissão de Avaliação das
Propostas Técnicas do

Concorrência Eletrônica nº 01/2024 - PA nº 28.613/2023

Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2025, presencialmente na sede do Poder Executivo
Municipal, foi realizada a quinta reunião para cumprimento a determinação contida na Portaria
nº 1.396 de 05 de agosto de 2025 que consiste na análise, julgamento e pontuação das
propostas técnicas apresentadas pelos concorrente habilitados no processo licitatório acima
mencionado. Participaram desta reunião todos os membros da comissão. Iniciou-se os trabalhos
com a manifestação da membra Letícia que apontou para o fato de que o item 5 da proposta
técnica, especificamente na parte do dimensionamento, apresenta a equipe mínima, conforme
o Termo de Referência a ser, direcionada para o atendimento da demanda prevista, porém, não
contém a memória de cálculo demonstrando que apenas uma equipe será suficiente para
atender a integralidade do serviços. Ressaltou que nos demais itens da proposta técnica
apresentada há o dimensionamento exato da equipe mínima necessária conforme a quantidade
do serviço que será executado. Além disso, também constatou que alguns dos equipamentos
mínimos previstos no TR não estão discriminados na proposta técnica. Em razão disso, entendeu
que a proposta atendeu parcialmente quanto a este item, tendo sido acompanhada todos os
demais membros da comissão. Foi apresentado pelo membro Rafael aos demais membros que
não estavam presentes na 4ª reunião que quanto ao tópico vida útil do novo aterro sanitário,
entende que a proposta técnica atende parcialmente ao previsto no edital, tendo em vista aos
argumentos expostos na ata da referida reunião, tendo sido acompanhado por todo os
membros desta comissão. Sendo assim, após análise integral de todos os itens constantes na
extensa proposta técnica apresentada, os membros desta comissão chegaram a decisão
unânime e definitiva de atribuir a nota final de 19 pontos à proposta apresentada considerando
todas as justificativas que farão parte integrante do relatório final que será deliberado e
assinado na próxima reunião no dia 15/10 às 9h. Como nada mais foi dito, encerrou-se a
reunião ficando o membro Leandro responsável pela redação da presente ata que após ser lida
e aprovada será assinada por todos os membros desta Comissão.

Flavia Lúcia Monteiro Leandro da Silva Ferreira

Mat. 62.187 Mat. 62.832

Letícia de Andrade Areias Fagundes Rafael Vigneron Cariello

Mat. 115.216 Mat. 62.036

Pedro Santana Peregrini

Mat. 62.179
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